
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

Av. Farquar nº 2562, Bairro: Olaria – Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-911 – Fone: (69) 3218-5605 – 5645 | www.al.ro.leg.br 

 

 

 
 

 

P
R
O

T
O

C
O

L
O

 

  

 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 Nº 10865/25 

AUTOR : DEP. CIRONE DEIRÓ  - UNIÃO BRASIL 

INDICA ao Poder Executivo Estadual com 

cópias à Casa Civil, Secretaria de Estado da 

Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, 

Comando da Policia Militar bem como a 

Secretaria de Estado de Obras e Serviços 

Públicos – SEOSP, a necessidade de reforma 

nas instalações e construção de muros no 2º 

BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR. 3º GP 

PO/3º  PEL PO/3ª CIA PO no  município  de 

MIRANTE DA SERRA, no âmbito do estado 

de Rondônia. 
 
 

 
O Parlamentar que o presente subscreve, INDICA nos termos do artigo 146, inciso VII 

c/c artigo 188 do Regimento Interno, ao Poder Executivo Estadual com cópias à Casa Civil, 

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, Comando da Policia Militar 

bem como a Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos – SEOSP, a necessidade de 

reforma nas instalações e construção de muros no 2º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR. 
3º GP PO/3º PEL PO/3ª CIA PO no município de MIRANTE DA SERRA, no âmbito do 

estado de Rondônia. 
 
 

Plenário das Deliberações, 29 de janeiro de 2025. 

http://www.al.ro.leg.br/
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AUTOR : DEP. CIRONE DEIRÓ  - UNIÃO BRASIL 

J U S T I F I C A T I V A 
 

 

A Polícia Militar é uma instituição fundamental para a segurança pública e a 

manutenção da ordem social. No entanto, a estrutura atual do batalhão apresenta limitações 

que afetam a eficiência e a qualidade de vida dos colaboradores. 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a reforma nas instalações e a 

construção de muros 2º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR. 3º GP PO/3º PEL PO/3ª CIA 

PO no município de MIRANTE DA SERRA. 

Importante destacar que uma reforma na estrutura do batalhão é necessária para melhorar 

a Eficiência Operacional, modernizar os processos e procedimentos, aumentar a capacidade de 

resposta às demandas da comunidade, bem como melhorar a comunicação interna e externa 

entre os policiais e o a comunidade local. 

Alem disso, quando o ambiente oferece dignidade no seu espaço, aumenta a Satisfação 

e o bem-estar dos Colaboradores no ambiente de trabalho; 

Portanto uma reforma na estrutura do batalhão da Polícia Militar irá melhorar a eficiência  

operacional,  aumentar  a  satisfação  e  o  bem-estar  dos  colaboradores  e  trazer impactos 

positivos para a comunidade. É essencial que sejam realizados estudos e análises para 

identificar as necessidades e priorizar as ações necessárias para uma reforma eficaz. 

Plenário das Deliberações, 29 de janeiro de 2025. 
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